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Excelentíssimos(as) Senhores(as) Magistrados(as),

Por ordem do Excelentíssimo Doutor José Ricardo Alvarez Vianna, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral

da Justiça, encaminho a Vossas Excelências cópia do expediente SEI 0159133-65.2024.8.16.6000 para

ciência e eventuais providências cabíveis.

Respeitosamente,

Gisela Beatriz Galbiatti Pedruzzi

Divisão de Movimentação e Acompanhamento Processual

Corregedoria-Geral da Justiça

Telefone: (41) 3200.2096
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Avenida Duque de Caxias, 689 - 6% andar - Caiçaras - Londrina/PR - CEP: 86.015-902 - Fone: (43) 3572-3232 - Celular: 

(43) 3572-3483 - E-mail: lon-31vj-s@tjpr.jus.br

Autos 0010468-28.2021.8.16.0014

Processo: 0010468-28.2021.8.16.0014

Classe Processual:
 
Falência de Empres!rios, Sociedades Empres!riais, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte

Assunto Principal: Convolaç"o de recuperaç"o judicial em falência

Valor da Causa: R$702.481,58

Autor(s): PROCRED SECURITIZADORA DE CR#DITOS S/A

Réu(s):
 

AGRISA AGROINDUSTRIAL DE SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA

KELLY CRISTINA BOMBONATTO

 
 
Ao/& Sr.(a) EXCELENT$SSIMO(A) SR.(A) DR.(A) CORREGEDOR-GERAL

 
OF$CIO 576/2024

 
 
Excelent'ssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Corregedor-Geral,

 
Pelo presente, considerando o contido nos autos em ep%grafe de 108 - Falência de Empres!rios, Sociedades
Empres!riais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, dirijo-me a Vossa Senhoria a fim de solicitar
as providências necess!rias para a comunicaç"o e ampla divulgaç"o da decis"o que dadecretou a falência

empresa  . Requeremos que sejamAGRISA AGROINDUSTRIAL DE SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA

informadas as Corregedorias Gerais de Justiça do Brasil (Tribunais Estaduais e Federais) e Corregedorias
dos Tribunais Regionais do Trabalho nas quais o(a) recuperando(a) possua filiais, e cientificar os(as) Ju%zes
(as) do Trabalho que  aeventuais bens reclamados em regime falimentar n*o dever*o ser alienados,

 fim de evitar preju%zo aos demais credores da massa falida), nos termos da Portaria C%vel n& 135/2024 deste

Ju%zo :1

 
- Decis"o de mov.  prolatada em124,  22/01/2024.

- , portador(a) do CNPJ 10.781.498AGRISA AGROINDUSTRIAL DE SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA

 com sede à/0001-20,  Estrada da Cotia, 424 Esp%rito Santo - Patrimônio Selva - LONDRINA/PR - CEP:

86.106-000
 

Sem mais, apresento a Vossa Senhoria meus respeitosos cumprimentos.

Londrina, 31 de outubro de 2024.

Emil Tom!s Gon"alves

Juiz de Direito

 
 

& CORREGEDORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTI+A DO PARAN!

Of cio!enviado!por!meio!eletr"nico!(SEI)
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 Portaria C%vel n& 135/2024:1

 Solicitar à Corregedoria Geral da Justiça, via SEI'TJPR, a ampla divulgaç"o da decis"o, via Mensageiro (ou outro meio deArt. 23, XV -

comunicaç"o que vier a ser padronizado), bem como a comunicaç"o às Corregedorias Gerais de Justiça do Brasil (Tribunais Estaduais e

Federais) e Corregedorias dos Tribunais Regionais do Trabalho nas quais o(a) recuperando(a) possua filiais (solicitando que cientifique os

(as) Ju%zes(as) do Trabalho de que eventuais bens reclamados em regime falimentar n"o dever"o ser alienados, a fim de evitar preju%zo

aos demais credores da massa falida);
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE LONDRINA

7ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI

Avenida Duque de Caxias, nº 689 - Anexo I - 5º Andar - Jardim Caiçaras - Londrina/PR - CEP: 86.015-902 - Fone: (43) 3027-7580 - 

Celular: (43) 99108-2790 - E-mail: LON-7VJ-E@tjpr.jus.br

Processo: 0010468-28.2021.8.16.0014
Classe Processual:

 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte

Assunto Principal: Convolação de recuperação judicial em falência
Valor da Causa: R$702.481,58

Autor(s): PROCRED SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S/A
Réu(s): AGRISA AGROINDUSTRIAL DE SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA

 

 

 

 

 

 

, através de procuradora habilitada,1 - PROCRED SECURITIZADORA DE CR!DITOS S/A

apresentou o presente  em face de Pedido de Falência AGRISA AGROINDUSTRIAL DE

, ambos devidamente qualificados, para informar que: em 20SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA.

/10/2020 firmou contrato de cess!o de crédito com securitizaç!o de receb"veis de titularidade
da ré, decorrentes de transaç#es mercantis firmadas com clientes/sacados dela, mediante
emiss!o de nota promiss$ria em garantia do pagamento dos t"tulos ou cumprimento das
obrigaç#es pelos devedores; a ré se responsabilizou pela existência e solvência do crédito
cedido e pactuou cl%usula para recompra dos t"tulos para a hip$tese de inadimplemento pelos
sacados; formalizaram ent!o 4 operaç#es de antecipaç!o, mediante dep$sito de R&.
844.858,65 em favor da ré/cedente, incumbindo a ela o pagamento das obrigaç#es através da
cess!o das duplicatas mercantis indicadas nos aditivos 2010230011, 2010300001,
2011090009 e 2011120007; houve o inadimplemento de duas duplicadas de CL CARVALHO,
duas de SR BOVINOS e nove de AGROBRASILCHEMICAL; a ré foi notificada através de e-
mail, recepcionado em 21/01/2021, mas deixou de promover a recompra dos t"tulos, o que
motivou o protesto dos instrumentos vinculados ao contrato especificamente para a finalidade
falimentar; a notificaç!o recebida por meio eletrônico é v%lida e est% em conformidade com as
formalidades exigidas para o per"odo de distanciamento social imposto pelas autoridades

 p'blicas em virtude do advento da epidemia da gripe; a ré deve promover o pagamento sob
pena de decretaç!o da falência; a demanda tem por objeto nota promiss$ria que representa
obrigaç!o certa, l"quida e exig"vel, acompanhada do instrumento de protesto para fins
falimentares, o que autoriza a apresentaç!o do pedido de falência, na forma do art. 94, inciso I
da Lei n( 11.101/2005; é desnecess%rio o ajuizamento de aç!o de cobrança, monit$ria ou
execuç!o de t"tulo extrajudicial ou a apresentaç!o de ind"cios de insolvência ou insuficiência
patrimonial do devedor, bastando o preenchimento dos requisitos exigidos pela lei civil; é
v%lido o instrumento contratual assinado digitalmente pelo representante legal da ré e seus
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avalistas, vinculado à nota promiss$ria; a liquidez da nota promiss$ria deriva do contrato,
termos aditivos, comprovantes de transferências banc%rias, planilha atualizada do valor da
d"vida de acordo com as cl%usulas estabelecidas entre as partes; n!o bastasse a
impontualidade da ré, h% evidente condiç!o de endividamento perante outros credores, dentre
eles instituiç#es financeiras, empresas de fomento, securitizadoras e FIDC, conforme relat$rios
emitidos pelo $rg!o de proteç!o ao crédito; a ré ainda integra o polo passivo de aç#es c"veis,
predominantemente execuç#es de t"tulo extrajudicial e execuç#es fiscais, além de
reclamat$rias trabalhistas; o sacado AGROBRASILCHEMICAL ajuizou Aç!o Declarat$ria n(
1000956-58.2021.8.26.0100 )28* Vara C"vel de S!o Paulo/SP+, tendo informado que promoveu
o pagamento da duplicata mercantil 7924/003 diretamente à ré, cedente deste espec"fico
crédito relacionado no contrato; a lei vigente autoriza a decretaç!o da falência nestes casos.
Pede, no final, a procedência dos pedidos. Com a petiç!o inicial vieram documentos.

A ré foi citada por hora certa )seq. 67+ mas constituiu procurador de sua preferência e
apresentou a contestaç!o de seq. 70, acompanhada de documentos, para alegar que: mantém
v"nculo com a autora em virtude de operaç!o de fomento mercantil ) +, tendo afactoring
PROCRED adquirido seus direitos credit$rios resultantes de vendas mercantis % prazo;
cumpriu sua obrigaç!o através da cess!o dos créditos h"gidos, representados por duplicatas
mercantis e respectivas notas fiscais, previamente avaliadas pela autora; h% falta de interesse
processual, vez que h% concomitante propositura do pedido de falência e de execuç!o forçada
das duplicatas, ap$s a not"cia de inadimplemento, com base nos mesmos t"tulos executivos; o
credor deveria optar pela propositura do pedido de falência ou da execuç!o dos t"tulos; a
propositura concomitante de aç#es distintas revela excesso no exerc"cio do direito do credor;
h% v"cio no protesto do t"tulo porque n!o h% identificaç!o do recebedor da intimaç!o,
caracterizando violaç!o à S'mula 361/STJ; o protesto veio desacompanhado de certid!o
lavrada pelo tabeli!o respons%vel pelo cumprimento da diligência de intimaç!o sobre o
protesto; para efeito de falência, o protesto exige a precisa identificaç!o do recebedor da
intimaç!o, sob pena de v"cio insan%vel do protesto, na forma do art. 96, inciso VI da Lei n(
11.101/2005; h% desvirtuamento do pedido de falência apresentado porque a pretens!o se
destina à cobrança e satisfaç!o do débito apontado; a obrigaç!o exigida é nula, na forma do
art. 96, inciso III da Lei n( 11.101/2005, vez que a natureza da operaç!o é de fomento
mercantil porque diversas cl%usulas contratuais contrariam a essência da modalidade de
cess!o de crédito; a responsabilidade pela solvência dos t"tulos é da autora/cession%ria; a
cess!o de crédito com manutenç!o da sua responsabilidade pela solvabilidade dos t"tulos
desvirtua a natureza da operaç!o porque transfere ao cedente o risco do inadimplemento,
transformando a avença em mero empréstimo com garantia, cuja concess!o é permitida
apenas às instituiç#es financeiras; n!o h% comprovaç!o da sua insolvência para justificar o
decreto de falência. Pede, no final, o acolhimento das preliminares e a improcedência dos
pedidos deduzidos na petiç!o inicial.

A autora apresentou impugnaç!o à contestaç!o )seq. 74+ apenas para refutar os termos da
defesa e ratificar a pretens!o inicial.

Pela autora foi requerida a produç!o de prova documental e pela parte ré prova oral e
documental )seqs. 84 e 85+ exclusivamente para comprovaç!o da regularidade do protesto da
nota promiss$ria que deu ensejo à apresentaç!o deste Pedido de Falência e da inexistência
do estado de insolvência.
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O Ministério P'blico apresentou o parecer de seq. 91 apenas para informar sobre a
desnecessidade de sua participaç!o no feito antes da decretaç!o da falência.

O feito recebeu sentença de mérito na seq. 97 para rejeitar a preliminar de falta de interesse
processual, afastar a tese de nulidade da obrigaç!o suscitada pela ré e julgar improcedente o
pedido deduzido pela autora, decis!o que restou complementada e mantida quando da
apreciaç!o dos Embargos de Declaraç!o de seq. 103.

Através do julgamento da Apelaç!o C"vel com Ac$rd!o j% reproduzido na seq. 115.2, foi
cassada a sentença e determinada a retomada da fase de instruç!o com oportunidade para a
produç!o de provas.

Por fim, por força do comando de seq. 117, as partes OPTARAM por deixar de produzir outras
provas, requerendo expressamente o julgamento antecipado da lide )vide seqs. 120 e 121+.

.! o breve relat"rio

.Decido

2 - Julgamento antecipado

A sentença de mérito proferida na seq 97 foi cassada em grau de apelaç!o justamente para
oportunizar %s partes )PRINCIPALMENTE A APELANTE PROCRED+ a produç!o de provas e
para a apreciaç!o pontual de alguns temas.

Com a baixa dos autos, foi determinada a retomada do processamento regular mas pelas
partes )PRINCIPALMENTE A APELANTE PROCRED+ n!o houve interesse na produç!o de
provas, o que exige a avaliaç!o dos temas indicados no ac$rd!o.

3 - Falta de interesse processual

A ré pede o reconhecimento da falta de interesse processual diante do ajuizamento simultâneo
do pedido de falência com o pedido de execuç!o.

Todavia, é preciso apontar que:

I - n!o h% vedaç!o legal para o processamento simultâneo da cobrança forçada com o pedido
de falência.

II - na execuç!o forçada basta que haja pela devedora a comprovaç!o do pagamento do
principal, juros, multa, honor%rios e demais encargos ao passo que na falência basta a
comprovaç!o da ausência da condiç!o de insolvência.

4 - Natureza da operaç#o e nulidade da obrigaç#o

N!o h% nulidade da obrigaç!o, a partir da natureza da operaç!o, porque em 20/10/2020 a
PROCRED formalizou com a AGRISA o contrato de cess!o de créditos com securitizaç!o de
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receb"veis reproduzido na seq. 1.7, tendo a ré garantido em favor da autora, a solvabilidade
dos t"tulos emitidos pelos sacados e a recompra deles para hip$tese de inadimplência do
sacado, tal como se vê da cl%usula 1*, §1( e cl%usula 12*, §1( do instrumento.

Outrossim, a obrigaç!o restou garantida por nota promiss$ria emitida em 20/10/2020, com
vencimento à vista )seq. 1.8 e objeto de protesto para fins falimentares )seq. 1.27+, j%
impugnado pela ré no curso do processamento.

Trata-se, ent!o, de t"pica avença de , em que cess#o de crédito pro solvendo o cedente se

, o queresponsabiliza n#o s" pela  como também pela sua existência do crédito solvência

a diferencia do  que, pela natureza do neg$cio jur"dico, implicaria apenascontrato de factoring
na obrigaç!o do faturizado em ceder seus direitos de crédito com assunç!o da

 mas n!o pela solvência dosresponsabilidade exclusivamente pela existência deles ) +pro soluto
terceiros devedores )sacados+.

 

�APELA!"O C#VEL. A!"O REVISIONAL. EMBARGOS $ EXECU!"O. EXECU!"O DE
T#TULO EXTRAJUDICIAL. . CONTRATO DE CESS!O DE CR"DITO contrato firmado

. com fundo de investimento em direitos credit#rios (fidc) equipara$%o com

. . . opera$%o de fomento mercantil (factoring) impossibilidade opera$&es distintas

. . . precedentes da corte superior RESP. 1.726.161/SP cl'usula de recompra

. . expressa pactua$%o validade �O FIDC, de modo diverso das atividades

desempenhadas pelos escrit#rios de factoring, opera no mercado financeiro

(vertente mercado de capitais) mediante a securitiza$%o de receb*veis, por meio da

qual determinado fluxo de caixa futuro + utilizado como lastro para a emiss%o de

. valores mobili'rios colocados - disposi$%o de investidores Consoante a

legisla$%o e a normatiza$%o infralegal de reg0ncia, um FIDC pode adquirir direitos

credit#rios por meio de dois atos formais: o endosso, cuja disciplina depende do

t*tulo de cr+dito adquirido, e a cess%o civil ordin'ria de cr+dito, disciplinada nos

 (REsp 1726161/SP, Rel. Ministroarts. 2863298 do CC, pro soluto ou pro solvendo�

LUIS FELIPE SALOM"O, QUARTA TURMA, julgado em 06/08/2019, DJe 03/09/2019).
 )TJPR. 15 CC. AC 0067311-APELA!"O C#VEL CONHECIDA e N"O PROVIDA.�

52.2017.8.16.0014. Relator Desembargador Shiroshi Yendo. Julgamento em 28/09/2020;
grifos, negritos e omiss#es inexistentes no original+.

�EXECU!"O DE T#TULO EXTRAJUDICIAL Confiss%o de d&vida decorrente de
instrumento particular de cess%o e aquisi'%o de direitos credit*rios �  - Securitiza$%o

Hip#tese em que a cess%o de cr+dito pode ser �pro solvendo�, mantida a

responsabilidade dos cedentes sobre a solvabilidade do t*tulo, pois n%o se trata de

atividade de fomento mercantil FIDC que opera no mercado financeiro, integrando

o Sistema Financeiro Nacional, n%o se confundindo com as empresas de

 - Aplica'%o do art. 296 do C*digo Civil - Precedentes do STJ e desta Corte -�factoring�

Nulidade da cl+usula contratual que n%o pode ser reconhecida. PENHORA - Penhora da
cota parte de im*vel indivis&vel pertencente 4 co-executada - Possibilidade - Intelig5ncia

 )TJSP. 20 do art. 8:3 do CPC/201; - Manuten'%o da constri'%o. Recurso desprovido.�

 AC 2191397-56.2019.8.26.0000. Relator Desembargador <lvaro TorresCâm. Dir. Priv.

Junior. Julgamento em 09/11/2020; grifos, negritos e omiss#es inexistentes no original+.

�Embargos do devedor. Execu'%o de contrato de securitiza'%o de ativos. Cess%o de

. receb*veis Obriga$%o firmada com fundo de investimento em direitos credit#rios �
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. Senten'a que d+ parcial provimento aos embargos do devedor, determinando oFIDC

prosseguimento da execu'%o apenas em rela'%o aos t&tulos em que se comprovou a
cobran'a dos devedores prim+rios. Cess%o de cr+dito por FIDC que n%o se confunde

. . a contrato de factoring Negocia$%o de recompra pactuada Validade da cl'usula de

. . coobriga$%o Intelig0ncia do art. 24, XV, da IN 5;6/2<<1 e do art. 296 do C#digo Civil

. Rejei'%o dos embargos do devedor. RecursoHigidez dos t*tulos executados

 )TJPR. 15 CC. AC 0036293-08.2020.8.16.0014. Relatorconhecido e provido.�
Desembargador Hamilton Mussi Correa. Julgamento em 04/04/2022; grifos, negritos e
omiss#es inexistentes no original+.

 

Desta maneira, uma vez reconhecida que a relaç!o jur"dica mantida entre as partes é de fato
de cess!o de crédito com securitizaç!o de receb"veis e n!o de fomento mercantil ) +,factoring
resta inevit%vel a rejeiç!o da tese deduzida pela parte ré, para todos os fins.

5 - T"picos avaliados na Apelaç#o C$vel

Por ocasi!o do julgamento da Apelaç!o C"vel restou pontuada a necessidade de apreciaç!o
da tese de  e do v"cio no protesto do t"tulo de crédito pedido de falência a partir da nota

 )vide seq. 115.2+, promiss$ria protestada passando-se à avaliaç!o de cada um dos
desdobramentos da relaç!o jur"dica aqui discutida.

I - Nulidade/Irregularidade na notificaç#o do protesto da nota promiss"ria

No curso do processamento a autora requereu a produç!o de  através daprova documental

expediç!o de of"cio ao 2( Tabelionato de Protesto de T"tulos para que a serventia
confirmasse a titularidade do emitente do  �cartorioveras2@gmail.com�, aparentementee-mail
respons%vel pelo encaminhamento da notificaç!o do protesto para fins falimentares para a ré

 )vide seq. 84+, ao passo que a AGRISA requereu a produç!o de prova documental e oral,

inclusive através da oitiva dos seus funcion%rios respons%veis pelo recebimento da
comunicaç!o eletrônica através do  �fiscal@agrisaagroindustrial.com� )vide seq. 85+.e-mail

Todavia, ap$s o julgamento da Apelaç!o C"vel, n#o obstante oportunizado pelo comando

de seq. 117, as partes OPTARAM por deixar de produzir prova nova, tendo ambas

 )vide seqs. 120 e 121+, o que resulta na inevit%vel inclusive requerido o pronto julgamento

.PRECLUS%O CONSUMATIVA

 

�APELA!"O C#VEL. EMBARGOS $ EXECU!"O. DUPLICATAS. SENTEN!A DE
  IMPROCED<NCIA. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA. EMBARGANTE INTIMADO

  PARA ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDIA PRODUZIR. IN"RCIA.

PRECLUS!O. 2. DUPLICATAS MERCANTIS SEM ACEITE. PROTESTOS

EFETIVADOS, ACOMPANHADOS DAS NOTAS FISCAIS E PROVA DA ENTREGA DAS
MERCADORIAS. FOR!A EXECUTIVA. T#TULOS L#QUIDOS, CERTOS E EXIG#VEIS. 3.

 HONOR=RIOS RECURSAIS. CABIMENTO 1. Inexiste cerceamento de defesa se o

embargante requer a produ$%o de provas, por+m, instado a especific'3las, mant+m3

se inerte (preclus%o), vez que a conduta caracteriza desist0ncia t'cita. [�] Apela'%o

 C&vel n%o provida� )TJPR - 15* Câmara C"vel - 0003029-37.2022.8.16.0173 - Umuarama
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- Rel.: DESEMBARGADOR JUCIMAR NOVOCHADLO - J. 06.09.2023; grifos, negritos e
omiss#es inexistentes no original+.

 

Pontualmente, para o caso dos autos n!o restou apurada qualquer impropriedade na lavratura
do protesto da nota promiss$ria, j% que o instrumento reproduzido na seq. 1.27, folha 01,
apresenta a certid!o da Sra. Empregada Juramentada JOICE VERAS emitida em ,26/01/2021

dando conta que a intimaç!o do protesto da nota promiss$ria para fins falimentares foi enviada
à ré através de , tal como retratado na seq. 1.28, com indicaç!o de que o expediente foie-mail
recebido por LIDIA, funcion%ria da AGRISA respons%vel justamente pelo setor financeiro à
época da pr%tica do ato.

A tentativa de intimaç!o através de  ocorreu durante o per"odo cr"tico de limitaç!o dee-mail
locomoç!o decorrente do advento da epidemia da gripe, tendo a AGRISA
apresentado fundamentaç!o bastante t"mida para impugnar os dados do endereço de correio
eletrônico �  remetente da intimaç!o sobre o protesto da notacartorioveras2@gmail.com�,
promiss$ria para fins falimentares, valendo destaque a partir do 'ltimo par%grafo da folha 06
da peça de seq. 70.1.

Outrossim, a certid!o reproduzida na folha 01 do instrumento de protesto de seq. 1.27, atesta

n#o s" que a intimaç#o foi enviada à ré mas também que à ausência de localizaç#o

AGRISA, a pessoa jur$dica foi intimada através de EDITAL afixado em local de costume e

, sem qualquer insurgência posterior.publicado no Jornal Paran& Protesto do dia imediato

 

�AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAL=NCIA. . DECIS"OART. 9>, I, DA LEI 11.1<1/2<<;

EM CONFORMIDADE $S NORMAS LEGAIS. AUS=NCIA DE DEP?SITO ELISIVO,

. . MESMO EXTEMPOR@NEO PROTESTO REGULAR INTIMAJ!O DO PROTESTO

. . POR EDITAL POSSIBILIDADE TENTATIVA DE INTIMAJ!O PESSOAL

. ALEGA!"O DE NULIDADE DE CITA!"O AFASTADA.INFRUTKFERA

COMPARECIMENTO ESPONT>NEO. NOVA!"O OBJETIVA. INEXIST<NCIA DE
ANIMUS NOVANDI. OBRIGA!"O ORIGINAL MANTIDA. AUS<NCIA DE
PREJUDICIALIDADE EXTERNA. CONTINUIDADE DE NEG?CIOS AUTORIZADA (ART.

 )99, XI, DA LEI 11.101/200;). DECIS"O MANTIDA. RECURSO N"O PROVIDO� TJSP -
1* Câmara Reservada de Direito Empresarial � 2190172-59.2023.8.26.0000 � S!o Paulo
- Rel.: DESEMBARGADOR ALEXANDRE LAZZARINI - J. 25.10.2023; grifos, negritos e

+.omiss#es inexistentes no original

 

A ré, assim, n!o apresentou impugnaç!o objetiva ao endereço de correio eletrônico �
 destinat%rio da comunicaç!o enviada por �fiscal@agrisaagroindustrial.com�,

 cartorioveras2@gmail.com� e reproduzida na seq. 1.28, o que induz presumir com elevado

grau de certeza que se trata de  corporativo da pr"pria AGRISA e resulta nae3mail

inevit&vel conclus#o de que a comunicaç#o foi inequivocamente recepcionada pela ré,

de forma clara e eficaz, prestando-se ao fim a que se destinava.
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Desta maneira, n!o obstante oportunizado pelo comando de seq. 117, a ré AGRISA OPTOU
por deixar de refutar a qualidade e evalidade comunicaç!o encaminhada através do endereço
de correio eletrônico �cartorioveras2@gmail.com� à �fiscal@agrisaagroindustrial.com�, ônus que
lhe competia e do qual n!o se desincumbiu minimamente, em desatendimento à regra do art.
373, inciso II da lei de processo, o que permite concluir pela regularidade da intimaç!o do
protesto da nota promiss$ria reproduzida nas seqs. 1.8 e 1.27.

Por fim, o ato foi praticado por empregada juramentada, dotada de fé p'blica, em perfeita
consonância com as regras da Lei de Registros Pùblicos )Lei n. 6015/73+ e C$digo de Normas
emitido pela Corregedoria Geral de Justiça do TJPR:

 

�AGRAVO DE INSTRUMENTO � A!"O DE BUSCA E APREENS"O DE VE#CULO -
DECIS"O QUE DEIXOU DE ANALISAR OS TERMOS DA CONTESTA!"O E MANTEVE
A LIMINAR DE BUSCA E APREENS"O DO VE#CULO - INSURG<NCIA DO R@U �
ALEGA!KES DE ABUSIVIDADES CONTRATUAIS � IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIA!"O NESTE MOMENTO PROCESSUAL � OFENSA AO DUPLO GRAU DE
JURISDI!"O E SUPRESS"O DE INST>NCIA � N"O CONHECIMENTO DO RECURSO
NESTE PONTO � pleito de justi'a gratuita � acolhimento - ALEGA!"O DE invalidade
quanto 4 constitui'%o em mora, em raz%o do retorno negativo do ar com a informa'%o de

   �endere'o insuficiente� � n%o acolhimento � t*tulo da d*vida protestado � certid%o

  emitida por tabeli%o de protesto dotado de f+ pWblica � mora devidamente

 comprovada � art. 2W, §2W, do decreto-lei nW 911/1969 - DECIS"O MANTIDA �

RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, parcialmente
 )TJPR - 19* Câmara C"vel - 0031656-51.2023.8.16.0000 � Piraquara - Rel.:PROVIDO.�

DESEMBARGADOR JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA - J. 21.08.2023; grifos,
negritos e omiss#es inexistentes no original+.

 

Desta maneira, é inevit%vel a rejeiç!o da tese de nulidade/irregularidade do procedimento de
lavratura do protesto da nota promiss$ria para fins falimentares.

II - Pedido de Falência com Base na Nota Promiss"ria Protestada

Depois de avaliar detidamente os fatos narrados e a prova produzida, é de se ver que a autora

.TEM RAZ%O no seu pleito

A PROCRED apresentou o Pedido de Falência em face de AGRISA com base em nota
promiss$ria emitida em 20/10/2020, com vencimento à vista )seq. 1.8+ para garantia das
obrigaç#es assumidas perante a autora, sendo ela objeto de protesto para fins falimentares
)seq. 1.27+ impugnado pela ré, ao argumento de que a devedora teria descumprido a cl%usula
de recompra das duplicatas mercantis cedidas e n!o pagas no vencimento regular.

O t"tulo de crédito )nota promiss$ria+ est% vinculado ao contrato de cess!o de créditos de seq.
1.7 e foi emitida como garantia do adimplemento das duplicatas mercantis emitidas pelos
clientes da AGRISA, além da assunç#o da obrigaç#o por ela pela recompra dos t$tulos

, tendo a para hip"tese de inadimplência dos sacados avença sido sucessivamente aditada
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através dos instrumentos de seqs. 1.9, 1.13, 1.17 e 1.21, para cess!o/securitizaç!o de
diversas duplicatas indicando, dentre outros sacados, ,  e SR BOVINOS CL CARVALHO

.AGROBRASILCHEMICAL

Na sentença de mérito de seq. 97, o pedido deduzido na petiç!o inicial foi julgado
improcedente diante do reconhecimento de inexistência de obrigaç!o l"quida materializada em
t"tulo executivo protestado, na forma exigida pelo art. 94 inciso I da Lei n( 11.101/2005, porque

 )inadimplemento injustificado dasn!o teria havido o implemento da condiç!o contratada
duplicatas mercantis pelos sacados e descumprimento do compromisso de recompra dos
t"tulos por AGRISA+ para motivar o protesto da nota promiss$ria emitida para garantia da
operaç!o de cess!o de créditos com securitizaç!o de receb"veis depois, porque a pr$pria

 )vide item II.a.2 da peça deregularidade do protesto havia sido impugnada pela parte ré
sequência 70.1+ e por fim, porque n!o havia not"cia do ajuizamento de demandas de execuç!o
e de conhecimento, com base nos mesmos t"tulos cedidos por AGRISA em favor de PROCRED
.

Pois bem.

Através do item 4 desta sentença restou definido que a natureza da operaç!o mantida entre a
autora e a ré é de cess#o de crédito com securitizaç#o de receb$veis e n#o de fomento

 e no item �5-I� também desta mesma decis!o, foi  afasta qualquermercantil ( )factoring

nulidade/irregularidade na notificaç!o do protesto da nota promiss$ria para fins falimentares.

Por ocasi!o do julgamento da Apelaç!o C"vel j% reproduzida na seq. 115.2, restaram
reconhecidos os seguintes fatos:

 através da cl%usula 8* do contrato de cess!o de créditos, a cession%ria AGRISA assumiu aa)

obrigaç!o de comunicar aos sacados a respeito da cess!o de crédito promovida em favor de
PROCRED )vide folha 5 do Ac$rd!o+;

 a partir dos  trocados entre as partes )seqs. 1.25 e 1.26+ é poss"vel extrair que ab) e-mails

cedente AGRISA reconheceu que os sacados n!o efetuaram o pagamento de v%rios
compromissos, tendo a ré inclusive ofertado proposta de parcelamento do débito )vide folha 8
do Ac$rd!o+;

 h% elementos nos autos indicando tanto o inadimplemento contratual por parte dosb)

sacados quanto pela cedente AGRISA )vide folha 9 do Ac$rd!o+;

 a relaç!o jur"dica mantida entre PROCRED e AGRISA, repito, é de cess!o de crédito c) pro

 )vide folha 9 do Ac$rd!o+, em que solvendo o cedente se responsabiliza n#o s" pela 

; como também pela sua existência do crédito solvência

 para a hip$tese de inadimplemento do t"tulo cedido pelo sacado/devedor bastava a simplesd)

comunicaç!o da cedente AGRISA para cumprimento da obrigaç!o no prazo de 48 horas, sob
pena de responder com seus bens pela quitaç!o da d"vida, independentemente de notificaç!o
prévia ou da apresentaç!o de cobrança administrativa ou judicial )vide cl%usula 12* do contrato
de cess!o de créditos e folha 9 do Ac$rd!o+.
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Desta maneira, quando do julgamento da Apelaç!o C"vel foram afastados os pontos principais
que embasaram a improcedência do pedido deduzido na petiç!o inicial, através da sentença
prolatada na seq. 97, sobretudo a inexistência de obrigaç!o l"quida representada por t"tulo
executivo protestado e a ausência de cobrança administrativa ou judicial da d"vida em aberto.

 Desta maneira, a partir dos temas que restaram consolidados até aqui, resta inevit%vel,6 -

ent!o, reconhecer que est#o presentes TODOS os requisitos exigidos pelo art. 94, incisos

I e II da Lei n' 11.101/2005 para o decreto de FAL*NCIA, a partir do protesto da duplicata

inadimplida para fins falimentares, a saber:

 A) o pedido de PROCRED est% fundado em nota promiss$ria emitida pela AGRISA,

representando assim, d"vida l"quida, certa e exig"vel superior a 40 sal%rios m"nimos ao tempo
da propositura deste Pedido de Falência )vide seq. 1.7+, o que atrai a incidência do art. 94,
inciso I da LRF;

 o ajuizamento pela PROCRED de Execuç!o de T"tulo Extrajudicial em face deB)

AGROBRASILCHEMICAL )vide seq. 70.4+, um dos sacados inadimplentes, por si s$, n!o
obsta o processamento deste Pedido de Falência em face da AGRISA, sobretudo porque
eventual pagamento formalizado pela empresa sacada/devedora exigiria apenas a pronta
amortizaç!o do valor do débito imputado à ré e inadimplido até esta fase;

 C) a AGRISA deixou de adimplir o débito no tempo e modo estabelecidos na c%rtula ou mesmo

depois da citaç!o neste Pedido de Falência e n!o apresentou dep$sito de valores para
amortizaç!o, ainda que parcial e nem indicou bens pass"veis de penhora para fazer frente ao
pagamento da d"vida em aberto, tornando incidente o disposto no art. 94, inciso II da LRF;

 D) a ausência de qualquer iniciativa de pagamento e o inadimplemento incontroverso, nos

termos do art. 374, inciso III da lei de processo, motivaram o protesto de duplicata inadimplida
para fins falimentares em  )seq. 1.27+, na forma exigida pelo art. 94, §4( da Lei n(26/01/2021

11.101/2005;

 E) n!o houve pela devedora o pagamento direto ou indireto da obrigaç!o na sua totalidade

nem a apresentaç!o de bens para garantia;

 F) no curso do processamento n!o foram encontrados bens dispon"veis para penhora, até esta

fase;

 G) o art. 94, inciso II da Lei n( 11.101/2005 n!o estabeleceu qualquer outro requisito ou

condiç!o para viabilizar a decretaç!o da falência.

Para a hip$tese em tela, a falta de pagamento da d"vida substancial de ,R&.671.393,19
apurada ainda em  )vide seq. 1.27+, totalizando , atualizado para JAN/2021 R+.702.481,58 FEV

 )vide seq. 1.33+, o valor do capital social de  )vide folha 01 do contrato/2021 R+.919.999,35

social de seq. 70.3, de +, o extrato de d"vidas junto ao SERASA que superam 04/01/2021 R+.

 )vide seq. 1.31, folha 03+ e a ausência de qualquer iniciativa de resoluç!o da1.200.000,00

pendência por qualquer forma exigem concluir que a AGRISA n!o est% em condiç#es de
honrar com os seus compromissos financeiros, o que autoriza a decretaç!o da falência.
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�Agravo de Instrumento. . Decis%o agravada que decretou a fal0ncia da agravante

Diversas dilig0ncias foram realizadas com a finalidade de encontrar a devedora,

. . Intelig5ncia da SYmula nW ;1 destetodavia, sem 0xito Validade da cita$%o por edital

TJSP. . Tr*plice omiss%o configurada Agravante que n%o pagou, n%o depositou e

. nem nomeou qualquer bem - penhora Requisitos do art. 9>, II, da Lei n4 11.1<1

 . Agravo desprovido.�/2<<; preenchidos )TJSP. 2 Câmara Reservada de Direito

Empresarial. AI 2071718-23.2023.8.26.0000. Relator Desembargador Natan Zelinschi de
Arruda. Julgamento em 02/08/2023; grifos e negritos inexistentes no original+.

 

7 - Litigância de m&-fé

O presente Pedido de Falência recebeu sentença de improcedência na seq. 97 e restou
reformada quando do julgamento da Apelaç!o C"vel interposta por PROCRED, com Ac$rd!o j%
reproduzido na seq. 115.2, para oportunizar a dilaç!o probat$ria, tendo todos manifestado
desinteresse pela produç!o de provas, quando da retomada do processamento )vide seqs. 120
e 121+, inclusive com pedido de pronto julgamento.

N!o se cogita, ent!o, da caracterizaç!o da litigância de m%-fé porque v%rios temas julgados na
sentença cassada precisaram ser novamente avaliados em cumprimento ao ac$rd!o de seq
115.2, n!o estando ent!o caracterizada conduta temer%ria ou abusiva por qualquer das partes.

 Depois de sopesados os fatos narrados e a prova produzida,  o8 - JULGO PROCEDENTE

pedido deduzido por , no presente PROCRED SECURITIZADORA DE CR!DITOS S/A Pedido

, com fundamento no art. 487, inciso I do C$digo de Processo Civil e art. 94,de Falência

incisos I e II da Lei n( 11.101/2005, para decretar a falência de AGRISA AGROINDUSTRIAL

, pessoa jur"dica de direito privado, com 'ltima sedeDE SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA.

conhecida na Estrada da Cotia / Patrimônio Selva / Esp"rito Santo n( 424, Bairro Gleba Cafezal
na cidade de Londrina, Estado do Paran%, CNPJ n( 10.781.498/0001-20, administrada por

, na forma da cl%usula 11* da 12* alteraç!o do contrato socialALEMAR DOS REIS BATISTA

reproduzido na seq. 70.3 e em observância ao art. 99, inciso I da Lei n( 11.101/05.

 Defino o  da decretaç!o da falência para as 17:00 )dezessete horas+ da data da9 - hor&rio

publicaç!o desta sentença pelo sistema.

 Fixo o  da falência para 60 )sessenta+ dias corridos contados da data do10 - termo legal

protesto da certid!o reproduzida na seq. 1.27, na forma do art. 99, inciso II da Lei n( 11.101/05.

  )Contato: 43 43-11 - Nomeio Administradora Judicial KELLY CRISTINA BOMBONATTO

99929-4791+, com fundamento no art. 21 e seguintes da Lei n( 11.101/2005, para desempenho
de suas funç#es na forma do art. 99 inciso IX e em estrita observância ao disposto no art. 22 e
seguintes da LRF, que dever%, :ap"s o registro do trânsito em julgado

 firmar o termo de compromisso de exerc"cio do encargo com zelo, efic%cia e celeridade, I) no

, na forma dos arts. 33 e 34 da LRF;prazo de 48 horas
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 promover a arrecadaç!o de bens e documentos da falida, , bem como aII) no prazo de 30 dias

avaliaç!o do seu patrimônio, na forma dos arts. 108 e 110 da LRF, que permanecer% sob a
responsabilidade da Administradora Judicial, na forma do art. 108, §1( da Lei n( 11.101/2005,
para viabilizar a realizaç!o do ativo )arts. 139 e 140+;

 apresentar, , o valor dos seus honor%rios, o plano de trabalho paraIII) no prazo de 30 dias

exerc"cio do encargo e estimativa de prazo para conclus!o das suas atividades.

 O arbitramento da remuneraç!o da Administradora Judicial se dar% depois do12 -

cumprimento do item anterior, em observância à capacidade de pagamento da falida, o grau
de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para atividades da mesma
natureza, na forma do art. 24 da LRF e observado o limite estabelecido pelo seu par%grafo
'nico, tudo mediante avaliaç!o da proposta apresentada na forma do item 10-III.

, promova a empresa falida:13 - Certificado o trânsito em julgado

 a apresentaç!o, , a a) no prazo m%ximo de 5 dias relaç#o nominal de todos os seus credores

, com indicaç!o de endereço, valor, natureza e classificaç!o dos respectivos créditos, sob
pena de caracterizaç!o de desobediência, na forma do art. 99, inciso III da LRF;

 comparecer em cart$rio, , para assinar os termos de comparecimento eb) no prazo de 10 dias

prestar esclarecimentos por escrito, na forma do art. 104, da LRF,

 As  dever!o ser apresentadas no prazo de 15 dias, na forma do14 - habilitaç:es de crédito

art. 7(, §1( e art. 99, inciso IV da LRF.

 Com fundamento no art. 6( e art. 99, incisos V e VI da LRF, determino:15 -

 o  contra a AGRISA AGROINDUSTRIAL DEI) sobrestamento de todas as execuç:es

SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA., ressalvadas as hip$teses do art. 6(, §§1(e 2( da LRF;

 II) a suspens#o do curso da prescriç#o das obrigaç:es da empresa falida sujeitas ao

;regime da LRF

 a  de AGRISAII) abstenç#o da pr&tica de atos de disposiç#o ou oneraç#o de bens

AGROINDUSTRIAL DE SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA., sem autorizaç!o judicial ou do
Comitê de Credores, ressalvados os bens cuja venda integre o objeto do contrato social, se
autorizada a continuaç!o provis$ria das atividades da pessoa jur"dica, por evidente.

 Esclareço a todos que:16 -

 para assegurar os direitos e interesses de terceiros, verificado ind"cio de crime previsto naa)

Lei n( 11.101/2005, ,poder& ser decretada a pris#o preventiva do administrador da falida

na forma do art. 99, inciso VII;

 a  de AGRISA AGROINDUSTRIAL DEb) continuaç#o provis"ria das atividades

SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA. depende da prévia manifestaç!o da Administradora Judicial
)art. 99, inciso XI+, ,impondo-se o lacre do estabelecimento, até ulterior deliberaç#o
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objetivando evitar riscos à etapa de arrecadaç!o de bens e com o prec"puo fim de preservar os
bens da empresa falida e o interesse dos credores, na forma do art. 109, da LRF;

 a convocaç!o da assembleia geral de credores para a constituiç!o do Comitê de Credoresc)

depende da prévia manifestaç!o da Administradora Judicial, na forma do art. 99, inciso XII da
LRF.

, promova a Sra. Escriv! a expediç!o dos seguintes17 - Transitada em julgado a sentença

of"cios:

 ao Registro P'blico de Empresas para que promova a I) anotaç#o da falência de AGRISA

, na forma do art. 99, inciso VIII daAGROINDUSTRIAL DE SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA.

Lei n( 11.101/2005;

 aos $rg!os e repartiç#es p'blicas )Uni!o, Estado e Munic"pio, Banco Central do Brasil,II)

DETRAN e Receita Federal do Brasil+, para que informem sobre a existência de bens e

, nos termos do art. 99, inciso X, da LRF;direitos da empresa falida

 às Fazendas P'blicas Federal e de todos os Estados e Munic"pios em que a empresa falidaIII)

mantiver estabelecimento, para que tomem ciência da falência da pessoa jur"dica aqui
decretada, em estrita observância ao art. 99, inciso XIII da LRF.

 Expeça-se o edital com o rol atualizado de credores atualizado, nos termos do art. 99,18 -

par%grafo 'nico da Lei n( 11.101/2005.

 e  n!o s!o devidos pela empresa falida,19 - Custas processuais honor&rios advocat$cios

nesta fase, por força do disposto no art. 5(, inciso II da LRF.

 Ciência ao Ministério P'blico.20 -

Publicaç#o e registro j& formalizados.

Intimem-se.

Londrina, data da movimentaç#o.£

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli

              Juiz de Direito
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